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- O,SRL 	um subsistema de referncia, no sendo competen- 
te, por conseguinte, de fornecer o texto completo, do: ato administra 
tivo. 	. 

- A Secretaria de cada grgao cia t'UNAI sediado em Bras.lia, 
devera-ter sempre disponível o formu1rio "SOLICITAÇAO DE PESQUISA 
NO SRL", o qual ter de ser pr.enchido por todo aquele servidor da 
FUNAI que desejar fazer uma pesquisa no subsistema. 

6. 	TEXTO INTEGRAL DO ATO ADMINISTRATIVO 

Caso o usurio tenha interesse em obter o texto integral 
do ata administrativo, o mesmo devera ser extraido do Boletim Infor 
tivo enique foi publicado,optando, para tanto, por uma das alterna-
tivas abaixo, conforme a data de referncia do ato 

la. alternativa - data de réferncia do ato contida no .pe-
rTodo de 1968 a tres meses antes dá data de consulta. 

- Neste caso o usuário dever procurar na Biblioteca ;oDo 
letim Informativo que publicou o ata da FUNAI.' 

2a. alternativa - data de referncia,do ato contida no  pe- 
r i`odo do•stiltimos tres meses anteriores a data de consulta. 

Neste caso, o usurio devëraprccurar o Boletim Informati 
vo que publicou o ato na Seço de Direitos e Deveres/DE' doDeparta-
mentc Geral de Administraçc. . . . 

., . 	Portaria n9 780/N, 	Ei, 11 de outubro de 1 932 

FIXA NORMAS DA ORGANIZAÇÃO DIDTI-
CA NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
DA FUNAI., 	. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇKO NACIONAL DO YNDIC, no uso das 
atribuiçoes que lhe conferem os Estatutos, e 

CONSIDERANDO, estudos realizados pela Divisao de Educa-
çao do D.pa.r.tarnento Geral de Operaçes; 

E' 	CONSIDERAN.DOque a qualidade dos serviços educativos 'de 

S senvolvidos numa determinadarea esta na raza direta da corres-
pondencia dos objetivos educacionais alcançados s características 
e necessidades da popu1aço a que se destinam; .  

CONSIDERANDO que a consecuçao de uma abcdagem aducacio 
nal apoiada no pressuposto do envolvimento da comunidade indígena 
em todos os nrveis do processo educativo, somente se efetivar com 
o estabelecimento de uma estrutura de ensino que. garanta, a nTvel' 
local, a participaço no processo;.de planejamento; 

CONSIDERAND0 , finalmente,. quesomente este envolvimento 
viabilíz* a* rã a transformaço da educaço de funçao meramente esco-
lar, em funçao essencalmente.comunitria; 

E SOLVE 

CAPÍTULO 1  

DA"ESTRTJTURAÇAO DO ENSINO 	. 



-. 

Ait 	.9 - 	organização Estrutural do Ensino nas escolas, 
indígenas obedecer, cJ.m das no=as legais, as ins truçoes baixa-

das pela Secretaria deEducaçode cada Estado t da Divso de Edu 

caçao-DGO, a prograrnaçao aprovada pelo Serviço .c1.e Superviso-Ensi- 
no da UER, dvendo sempre ter ém vistas os interesses de cada comu 
nidade indígena, aformaça i n tegra], do índio, as-necessidades . e 
possibilidades regionais. -. 

Art. 29 - Cada 	scoiaind-gena-,.....b-er-adas....a .......gislaçao e 
as normas vigentes, organizar a- estrutura do curso, a qual ser 
e.iada 	Divisao de Educação, - e6 modiicvel em consonncia com 
as necessidades e convenincias de ordem didtic -pedaggica,. le- 
gal e administrativa.  

§ 19 - As modificaçes estruturais s5 çodero entrar 	em 
vigor no período letivo seguinte 	cabendo i escala resE'uardar os 
direitos dos alunos matrculados no ano anterior. 

29 —  As modificações na estrutura curric.ul.ar . serao cxc. - 
quveis e aplicveis apósi consulta efetuada 	fliviso de Educaço- 

DGO. 	. 	... . 	. 	,-. 
Art. 39 - As classes :s.ero organi .zdis em corrformidade com 

as conveni'ncias didtico*pe:dag.gicas e de ordem administrativa. 
Art. 49 - Na organizaço estrutural .dc ensino de cada esco 

la indígena, devera ser levado em conta robleraa da barreira lia - 
gustica, utilizando para isso a Educaçao 13ilngue. 

§ 19 - Educaçao J3ilngue visara um entrosamento rpido com 
o sistema oficial de 19 grau, possibilitando ao aluno Tndio, com 
dois ou trs anos de escolaridade no sistema especial, a ingressar 
sem problemas na segunda ou terceira serie do sistema oficial. 

§ 29 - Como a cultura de cada grupo indígena difere da cul 
tura dos falantes da língua oficial, o ensino desta implica em que 
se tomem em consideraçao as duas culturas, dando assim ao programa 
de educaçao hilngue um caráter bicultural.. 

§ 39 - Devera, sempreque pos:svel, utilizar o mesmo sstC 
ma, de enEino para introduzir de-modo expIcito-os indígenas na cul 
tura da Sociedade Nacional. 	j...... .....-. 	. 

Art. 59 - Para o ensino de Educaço Moral e Cívica, Educa-
Ça'o Artística, Programa de Sacie e Educaço Física, sempre-que pos 
svel e respeitando a legislaço prpria aplicvel a cada til les 
poder-se-ao organizar classe que reunam alunos de diferentes sri-
es e de eqúivalentes níveis de adiantamento e desenvolvimento. 

- 	CAI'rTuLo II 

DOS CTJRRrCULOS E PROGRAMAS 

• 	SEÇKOI - 
DA COMPOSIÇO CURRICULAR 

Art. 69 - Os currculcs serao organizados em conformidade 
com a legislaçao vigente de cada Estado, adptados aos objetivos da 
Escola Indígena, situaço do contato vivida pela sociedade tri - 
bal, o parecer da comunidade em rciaçao 	educaço, aos sistemas 
indígenas de cogniçao e aprendizagem e s 	rticilaridades scio- 
paicoiingursticas implTcitas. 	-. 	. 	. 

PARGRAFO ÚNICO - A ordenaçac do currculo ser feita por 
series, levando-se em consideraço o perodc letivo previstc no Ar-
tigo 39 da Portaria n9 781/N, de 12.08.82. 
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Art. 79 - Os currcu1os flO poderão ser modificados no de- 
curso do -período letivo-. 

P.rgrafo Onico - Qualquer modificaçac que se pretenda in-
trociuzirno currculo dever ser apresentada para aprdvaçao dos-r 
caos competentes, antes do - íncio do per.oc10 letivc,  para poder vi-
gorar na sua vigncia, em conformidade com o artigo 29 destas Nor 
mas. 	 •.. 

Art. 89 - Aa U.E.,Rs, deverõ rereter 	Diviso de Educa - 
ço os currcu1os das suas Escolas:,. Indçena, bei como a do Estado 
.a que elas estiverem jursdicionadas. 	:- 

SEÇÃO ii 	 1, 

DOS PROGRAMAS 

Art. 99 - Os programas de cada atividade sero elaborados, 
pelos Professores de 19 grau, Auxiliares de En&ino -e Monitores ori 
antados pelo responsve1 do Serv-içb de Superviaao.de Ensino da UER, 
baseados nas orientaçes programticas emanadas da. Secretaria -de 
Edueaçao de cada Estado e da Diviso de Educaçao/DGO, e do-real in-
teresse da comunidade ind5:gena a ser beneficiada. 

Art. lo - Atendendo s c'nveni.ncias didtico-pedag5gicas 
poderao os programas, em sua ap1icaço, sofrer modificaçoes para 
que. sejam adequados ao nvel de desenvolvimento de cada- tirma. 
• ------'-. 	- Cada Professor de 19 grau, Auxiliar de Ensino— 	e 
Monitor devera ministrar no mínimo 2/3 (dois terço) dos programas 
e1ab ora - dos. 	 - - - - 

3 29 - A fim de que o aluno atinja os obj ti. vci- especrfi-
cos de cada srie, poderá ser previsto, alem de-um - reforço em pro - 
fundidade, a prorrogaçao do perodc letivo 

/ 	Art. li - Os programas de cada atividade deverão .ser en. - 
viados i Divisao de Educaçao antes do inicio do-- periodo letivo. - 

- .-Art. 12 - O programa para as comunidades indenásdever 
estar para a escolarização equivalente as quatro sares- -iniciais. 

- - 	PARCRAFO ÜNICO - A expanao 	s - eries mais elevadas s -se 
ra possível quando as condiçes locais se revelem favor,v€.is e que 
os esforços das- administraçes, em seus vrios nrveis no- acarre--- 
tem um desvio da pretensio de proporcionar, em prazo mais curto, as 
quatro sries iniciais do 19 grau. - 

. 	SEÇKO iii 	- 	 - 	-. ----- 

DOS PLANOS DE ENSINO 

Art. 13— Os planos de ensino sero e1abor6sjelos pro-
fessores de 19 grau, Luxiliares de Ensino e Monitores-, -sob -a orien-
taçao do responsveiSpe10 Serviço -- de Superviso de Euaino, 

- - Ar -t. 14 - Os plano -s---de ensino devero -ser -elaborados em 
conformidade com as orientaçes do Sistema Educacional, e atender' 
os objetivos das diversas atividdes - - - -- 

- - . 	PARGRAFO -NICO--- T-anto èbntedo do - pland de curso como"  
a. metodologia devero estar em perfeita adquaçao com os objetivos 
a serem alcançados com o processo ensi-no-aprendizagem. 	- 

CAPrTJL0 III 

- 	 DA 1ATRTCULA E-TRANSFEP.2NCIA 	---.. 	- - - 

* 	 SEÇ10 	i 	 --- 	- 	 - -- 	 - 

DA MATR1CULA 



• 	Art. 15 - A primeira. matrcu1& ser efetuada com a apre.senta 
ço nominal dos candidatos, pelas lideranças indígenas. 

• 	Pargrafo úníco - No ato da matrcu1a axiEir-se-, somente, a 
Certidao de Nascimento. 

Art. 16• - Considerando o $ isteina cultura! das popul açoes indÇ 
genas, a matrcu1a •das sries SucCSSi''3s ser autorntica, deiendo 

porem, constar registrada no Livro do Marc1 
Art. 17- Para ingresso no ensino de lou, dever,` 	o a1uro 

ter a idade mínima de sete anos. 

19 - No caso da Educaço BilCngue, podara o aluno ingrrcar 

com a idade de seis anos. 
29 - Sem prejuízo das atividades normais da escola, pocIer 

ser atandido crianças com idade inferior a seis anos, fornecendo - 
lhes conveniente educaço em escolas maternais, jardins de infancia 

e institUiçao equivalente. 
Art. 13 - Devera ser dada 	oportunidadedo ensino de 	19. 

.;grau a todos que estiver -em na faixaetria de 7'a14 anos, cabendo 
ao Chefe de Posto e professores p1OmOverem, anualmente, o levanta - 
mento da população que alcance a idade escolar a proceder 	sua cha 
macla para matricula. 	'- 

PARiGRAFO tNICO -A fim 	limitar a oferta a essa esco- 
larizaçio, a faixa etiria da populaço a ser beneficiada, devera 
ser ampliada para alm dos 14 anos, devendo no caso,, cada escola es 
tabele cer o limite superior segundo as suas possibilidades reais de 
at.endimen'co e aos demais programas de educação que se pretende im - 

• plantar. 
SEAC II 

DA TRANSFERENCIA 

Art. 19 - A transferência dar-se- mediante pedido do aluno 
ou sei' 'responsvel, atravs do histEricD escolar ou cpiada ficha' 

in div : dual. 

PAR1GRAFO ÜNICO - No se negara ou-retera ou-reter 	 transferncia ao 

• aluno. 	r 
Art. 20 -  Aceitar-se- a transferncia de alunos provenien- 

tes de qualquer curso ou ramo de ensino previsto em Lei, mediante 
comprovaçaø de equivalncia de estudos. 

cAPrTuLo IV 

DA AVALIAÇ2C DA APRENDIZAGEM E DA RECUPERAÇÃO 

• 	 • 

 

SEÇ ÃO I .  

DA AVALIAÇ0 DA APRENDIZAGEM 

Art. 21 - A ava1iaço da aprendizagem sera parte integran-
te do processo educativo e visará: .  

conduzir o alund a uma síntese das experincíaS realiza-
das durante certo perrodo,SitUaUdOSe em um conjunto que lhe prmi-
ta a compreensao cada vez mais ampla e complexa do homem e da cultu 

ra; 	- 
conduzir o aluno a síntese peridica dos conteúdos assi 

milados, possibilitando uma visao global, maior clareza e aprofunda 
mento na formaçao de seu pensamento; 

conduzir o aluno aassumiradinâmica de-seu processo 
educativo do qual ele prprio 	o agente; 
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formar no aluno a consciincia cjetiva de si mesmo; 
possibilitar ao professor o eonrolo dos resultado3 do 

process,o de aprendizagem, integrado no p:o ossc educativo ginhal 
.a..pe;lo acompanhamento das 	 da ape lizageu; 

•b.pela .avaliaço do rendimnc 	raaiho docente ; 
e. pelo aproveitamento de elemnos t'.e ajudem a orientar' 

o aluno na superaço de suas deficincias e a estimulá-lo a um aer 
feiçôarnento. que vença suas insufici'ncia; 

apurar o rendimento escolar pari fs de promoçr.o 	ou 
conclt.aao 	de curso; 

determinar o alcance dos objetivos ducacirni 
fornecer bases para o ror4anejamento. 

Art. 22 - A avaliaço da aprendizagem sor realizada de for 
ma, sistemtica.e integral, ao longo de todo o processo 	sino- 
apr:endizagem, observando-se o comportamento do aluno nos domnios 
cognitivo, afetivo e psicomotor, atravs de diferentes tcnicas 	e 
instrumentos. 

§ 17 - Na ohservaço sistemática e constante çio desempenho' 
. do educando, considerar-e-o, alm do conhecimento, a atençao, o 

interesse, habilidade, a responsabilidade, a participação, a pontua 
lidada e a assiduidade na realizaço da atividade e organizaçao nos 
trabalhos escolares. 

2V - Na avaliaçao da aprendizagem deverao preponderar os 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos. 

Art.. 23- Compete ao professor, elaborar, aplicar e julgar' 
os testes, provase demais processos de avaliaço. 

Art. 24 .• -Cada aluno possuíra um dossi em que sero,arqui-
vados todos os seus trabalhos escolares eartotdos as ocorrncias 
que lhe dizem respeito, para efeito de julgamento final. e garantia 
de preponderncia dos resultados obtidos durante o período letivo. 

Art...25 - Como expressab do resultado da avaliaço do rendi 
mento escolar, ser adotado o sistema de niime:cs inteiros na escala 
de 02 (dois) a 10 (dez), permitindo-se o decimal 5 (cinco.). 

§ 19 	A atribuiç 	de rot..dev.er ser resultado de aplica- 
çao de varias tcnicas. e instrumentos de avaliaçeo. 

§ 29 - No ser permitido repetir a nota de ina período para 
outro, nem progressiva nem regressivamente. 

Art -25 - No ser admitido que o aluno seja examinado 	em 
contendo de-outro estagio já vencido com validade para dois perto 
dos (bimestre). 

Parigraf thiico - Nada impede, entretanto, que os conheci-
mentos e habilidades adquiridos num perodo, sejam empregados 	na 

• resoluçao dois t-aIalhos dos períodos seguintes. 
Att27 - Ao final de cada bimestre do perodo letivo, serg 

reg-Lsitrada um nota que represente o aproveitamento escolar do alu-
no. 

Ár.t.: 2 	As notas sero lançadas pelo professor no 4irio' 
de classe at'. -a data estipulada pelo calendário escolar e serac en-
tregues ao Serviços de Supervisão de Ensino da Unidade Executiva Re 
gional, juntamente com as presenças e faltas dos alunos, e contedo 
lecionados. 

Art. 29- Para atribuiço das notas bimestrais recomenda - 
seque: 

1. no seja resultado de urna nica avaliaçao; 



II. a nota bimestral no 	, obriç , atorianente,.a nota exclusi 
vã da prova, mas sim, a soma de observ.çoes 	atividades do aluno 
em aula, sua co1aboraçao, trabalhos reaiizadoe classe e extra - 
classe. 

Art. 30 - A verificaço do 	LsccLar copreendr 
a avaliação do aproveitamento e a apuryc ( 	.ssi.duidade, de c:-- 
formidade com a escala estabelecida pelo resecivo Conselho 
Educaço de cada Estado. 

Art. 31 - A critrío do professor, pod:r 'sor ccnce'Xida 	2n.  
(segunda) chamada para realizaço de qualquer '::roa, trabalI' ou 
tarefas que se desLinrn an atribuiço de nota, se no 'houver, oo-  
bilidade de realizaçao em tempo habil, consoante o caicnd'io asco 
lar de cada escola. 

Farigrafo tinico - Compete aos professores, sova orienta - 
çao do serviço de Superviso de Ensino, providenciar a organiza - 
ço dos horários das provas 'bimestrais. 

Art. 32 - Compete ao Serviço de Superviso de Ensino, d.a.Uni 
dade Executiva Regional registrar as notas: 

na ficha individual dos alunos, notas bimestrais e recu-
peraçao; .  

no livro de Atas de Resultados Finais, as notas por eis 
ciplina e a mdia final obtida pelo aluno; 

no livra de Atas de Exames Especiais, o resultado das 
lecuperaçoes, alrn de processos especiais de avaliação; 

nos relat6rios, documentos de transferncia, quando ob 
jetivarem acomunicaçoderesultados. 

Art. 33- Ao fim de cada urna das quatro etapas (bimestres), 
regulares de aulas, os alunos tero uma nota em cada atividade. 

.SEÇ0 II 

DA RECUPERAÇ0 DA APRENDIZAGEM 

Art. 34 - A recuperaço da aprendizageri sera parte inte;ran 
te do processo educativo e visara: 

1. oferecer oportunidade ao aluno de identificar suas neces 
sidades e de assumir responsabilidade pessoais com sua .rJr.cpria 

T 

aprendizagem; 
proporcionar ao aluno o alcance dos requisitas conside-

rados indispensaveis para a sua aprovaçao; e 
diminuir o índice de evaso e repetancia. 

Art. 35 - Considerando a situaço cultural  dos grupos in.dr-
genas,'a recuperaçac da aprendizagem compreender trs modalidades: 

Recuperaço Paralela - será realizada ao longo do phces-
se ensino-aprendizagem, 	medida em que as deficincias sejam detec 
tadas, •Dbservando o comportamento do aluno nos domnii',s congnitivo, 
afetivo e psicomotor; 

Recuperaçao Perigdica 

sero proporcionados estudos de recuperaço' per'odica aos 
alunos de aproveitamento inferior ao mínimo estipulado por cada Con 
selho Estadual de Educaçao; 

as aulas de recuperaço sero realizadas no final de cada 
bimestre e a carga hcrria, obedecerem as Resoluções emanadas de ca 
da Conselho' Estadual de Educaço; 

a escola indígena dever proporcionar atividades educati-
vas, sob a oríe'ntaçao de um professor, no horrio regular das aulas 
de recuperação peri6dica aos alunos que na(--N necessitarem destes es-
tudos de recuperaçao. 

. 
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III. Recuperaço Final - seri realizada depois do ultimo 
perodo de recuperaçao perídica ao aluno que ..no atingir o mni-
cio de aproveitamento e frequncia estiçuladc por cada Conselho Es 
tadual de Educação. 

 

Art:. 3 -. Em qualquer das mo li.a:1as de ecUperaça pre 
vistas no ài- t-igo . anterior, será éxigida para promoçao, a roqun-
cia obrigat6ria as aulas e atívídàdes eclaresprogramac1as em 
cada atividade. 	. 	 . 

. Pargrafo tJnico - Os casos especiais de' faltas serao es-
tudados e resolvidos pelo Serviço de Supervisc de Ensino e pro - 
fessores. 

Art., 37 - A atrihuiço de notas na recüp'éraço obedecera 
o que prescreve o artigo 25 destas Normas. ...................... 

CAP1TULO V 

DA FREQUÊNCIA 	 . 	. 
:Art 3 .  -. Ser5 nhrigatria a .frequncia' as aulas e a to - 

das as atividades escolares. 
.. 19.-. A frequncia a5 aulas daas, bem como nos trabalhos 

'escolares, s erá apurada do primeiro ao último,dia do período leti 
vo em cada atividade s  

29 - As justificativas de faltas apresentadas serviro 
apenas como normas disciplinares, nao abonando as faltas, exceto' 
os casos que se enquadrem em legislaçao específica. 

CAPrTULO VI 

DA MEDIA DOS 3IMESTRES E FINAL 

Art. 39 -. Para apuração do rendimento escolar do aluno 
devera a Escola Indigena obedecer os, cri'terios estabelecidos por 
cada Consèlho Estadual de Educação. 

CAPrTULO VII 

• 	. 	DO ARREDONDAMENTO DE NOTAS 

• 	Art. 40 - Como express'o do resultadc da avaliação do ren 
dimento escolar, ser adotade' o sistema revisto no artigo 25 	, 
permitindo-se o arreckiamento que obedecera os seguintes crit - 

decimais 1 e 2, arreonaar.para o numere inteiro, ime-
diatamente inferior; 	.. 

decimais 3e 4, substituirpelo decimal 5; 
decimais 6 e 7, substituir pelo decimal 5; e 

IV.decirnais ? e 9, arredondar para o nneo inteiro, ime-
diatamente superior. 

CAPTTULO VIII 

DA ESCRITURAÇ 	. 	. 

• 	Art. 41 - 'So documentos exigidos paracada Escola Indge 
na, de carter especial: 

I. Diri.o da Classe; 
.11. Livro de Matricula; 	. 
III. Ficha individual; 

Livro de Atas de Resultados }'inis; 
V Livro de Ata' de Exames Especiais' 

• 	VI. Livro de Expediçao de Certificados ou Diplomas. 
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CAPÍTULO IX 

DOS CERTIFICADOS 

Art. 	42 - Os certificados 	sero lo 	Sc.rviÇci 	I c 
Supervisao 	de Ensino em consonancia com as disposis da Lei 	n' 
5.692f71 	e 	de 	cada Conselho Estadual 	de E'ducaça.. 

Art. 	43 - Ao expedir 	certificado 	o serviço de 	Supe.rvisc: 
de 	nsino 	lançara em liJrh 	prprio, 	o 	respectivc termo 	de expedi 
çao, 	obedecidas 	as instruçoes 	legais. 

CAPÍTULO X 

DAS 	DISPOSIÇ5ES GERAIS 

Art. 	44 	—Os casos 	omissos nestas Normas 	sEiro resolvidos 
pela  i 1V IS ao de a u U L a ao í  1.' ,Ll 

Art. 45 - Estas Normas poder ao ser 
conveniencias didático-pedag6gicas, ou de 
administrativa, assim indicarem, mediante 
gos competentes. 

Art. 46 - Esta Portaria entrará em 
b1icaço, revogadas as disposiçes em con 

a1teradis sempre que as 
ordem ..dis.ciplinar 	ou 
previa aprovação dos - r 

vigor na data de sua pu 
trai io. 

o 
PAULO MOREIRA LEAL 

11.02 - Termo Aditivo 

TERMO ADITIVO N9 001/02, AO CoNVtN.ION 0•C;•I32 CELEBRA 
DO EM 16.02.02 ENTRE A FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO. E A 
ESCOLA AGROTCNICA FEDERAL DECUI3, OBJETIVANDO PRO-
PICIAR HABILITÁÇO PROFISSIONAL E AFINS 'A NrVEL .pE, 29. 
GRAU. 

Aos 02 dias do ms de setembro de .mil.novecen -tos e oiten 
ta e dois , a FUNDAÇO NACIONAL DO INDIO, doravante denominada FU 
NAI, neste ato representada pelo seu Presidente PAULO MOREIRA LE-
AL e a ESCOLA AGROTCN1CA FEDERAL DE CUIAB7, devidamente autoriza 
da pela Portaria nO 021 de 26.0.0i, publicada no Boletim dePes 
soai nO 16 de 30.08.01 e Dírio Oficial n 0 .... de 3G.00.01,com 
sede e foro era Cuiab, neste ato representeada pelo seu Diretor: 
Prof. LUIZ SOARES DE MEDEIROS, aqui denominada simplesmente ESCO-
LA, celebram o Termo Aditivo nO O01102, ao Convnio nO 000/02 fir 
mado em 16.02.32, nas condiçes, constantes das c:lusuias a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Nos termos das cláusulas Segunda e Terceir do Convnio 
original citad -  a ESCOLA ofereceri o ensino, a niveite 2Ç grau pa 
rã índios selecionados pela FUNAI. 

CLTJSULA SEGUNDA 	 e 

FUMAI compete: 
a - remeter at o dia 15 de jneirc de cada ano, re1aço 

nominal dos alunos rndíos a serem matriculados;. 
b - proceder 	se1eço dos candidatos s vagas ofereci - 

das pela ESCOLA;  
e - colocar 	disposiçao' da ESCOLA S  leis1aço e biblia- 

grafia especifica sobre ó ndio; 


